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CAPHLA ÜM AtTO ATEGRE * BAI{IA

Autuado ern I0i06i2025

Processo Adrninistrativo n" 093 12025

TNEXIGIBILtrDADE DE LICITAÇÃO
Nlo 022t2025

OBJETO: Locação cle Imovel llural Destinaclci ii lixtensão das Ativiclades Desenvolvidas Pelo
Centro de i{eÍ-erência de Assislência Sociiü --CItr\S, destinaclos a suprir as llecessidades das

Secrctariti lvlunicipal cle Assislência Social, no rnunicípio de Capela do Alto Alegre - BA.

ORGÃO DE ORIGtrM: Fundo Ivluuicipal ile Assistencia Social

CONTIiATADO: FEliN.4.NDA íjllRQUijI RA IiE QUtllROZ.

I'ÀLOR DA CUI\{TIIAT'AÇAO: If$ 3.2Ci0"00 ('frês mil e dtzentos reais)
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FREFEITURA fffi U:I{IT$PAL ÜE

CAPELA NCI AITO ALEGRE . BAHIA

DOCLTMENTO DE F'OIIMAL,IZAÇÃO DE DEMANDA

Í)ocumento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento em que a área requisitante evidcnoia ç
ilçÍalha a necessidade de contratação, especificam as informaçôes minirnas reclueridas ao prc'enchirnento
clo DF-f), as uais serão cletalhadas uos tó rcos a se ir.
i N'TEnESSADO(S): Fundo Municipai cle Assistência llocial

DATA PITEVISTA
PARA
CONCLUSÃO DO
I'ROCESSO

3 | 11212025

DESCRIÇ
SUCINTA
OI]JETO

o
DO

(;RATI DE
PRIOITIDADE DA
COMI'RA OU DA
coNTR{TAÇÃO

.I I.JSTIFICATTVA
DA NECIISSIDADE
DA
CONTRATAÇÃO

IMOVI,L hl\4 EA ITURAI, DESTINADO A EXTENS O DAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PI]I,O CENT'RO DIl ITTIFERÊNCI,'\ DI':

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.

I\4edia
V

CONSIDIIITAI\DO e Lei lrederai r.r" i4.133" de l" de abril c\e2021, que ciispõ

sobre Licitaq;ões e Contratos .z\dministratiyos;
e

t

I
I

CONSIDERAI\DO quc a política publica de Assistênc'ia Sucial no llrasii rcnr

fuudarnento constituoional como parte do sistema de seguriclade sociul.

regulatnentacia pela Lei Federal no 8.742. de 7 de clezenrbru cle 1993 - i -:i

Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei 12.435 de 06 dc'.f ulhtr

c1e 201 I ;

CONSIDERANDO a Resolução nn 145, de 14 de outubro cle 2004. clo Cor)r,;rih'.;

Nacional de Assistência Social - CINAS, que aprova a i)olítica Nacioi,r.ii ,i,;
Assistência Social - PNAS. cir,rc institui o Sistema Unico de :\ssistência Sr,.:ili -

SUAS;

CONSIDERANDO que o Serviço cle Convivência e Fortalecirnento de Vínculos
(SCFV) é uma ação complementar ao trabalho social com làmílias. oÍ'ertacio nt;

âmbito cla Proteção Social Básica clo Sistema [Jnico de ,,\ssistência Socili
(StJAS);

CIONSIDIIRAI\DO a demancla por atendimentos e rr nece:;siclade cie anlpliai-t,
acesso de criauças, adolescentes, iclosos e demais publicos prioritários irs

ati',zidades socioeducativas, torna-se imprescindível a alocação de novo iniovel
que atenda ar,rs critórios aclequados para a execução das ativiriacles do SCF\':

CONSIDI1RANDO a imporLância de garantir um flncioniinrcnto adequado rlti
serviço em irnovel que atenda às necessidades para o desenvolvimento clas

atividades previstas, proporcit-rnando espraço seguro;

CONSIDEITNADO que poclcnt participar do SCIrV trtios os rlLrü tlcle
nccess 4qSgtlgg qq§&qgl p_qg_t» u!_U!!_ios descrito§_na _l ip{_1ç11*ao Na,irii,., j

t-



PRHFEITU HA MU T\XITIPAL ÜE

TAPHLA NT' ALTÜ ALEGHH " MAHIA

dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n" 109,l2(XX)) e mencioi;r.rcltr.s

na Resolução CNAS no 1, de21 de fevereiro de 2013.

TDENTTFICAÇÃO DA Ánre REQLIT§r'rAN rE

Magrra Santos de Souza
Setor cle C)ompras

I)ecreto n" 10412025

Ia Roque dos Santos
Sec. l\luniciir4! d e Assis{Qnqiq §gsI{

QUAN'r'.DESCRIÇÃO TINID

0l 08
M ES t1S

t,tsl,ECIFrcAÇÕES
ITEM

I MOV [;1, t{U RA L-

DESTINADO AO
Ftll\ CIONAM ENTO 1SCFV)
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PRETEITU.RA Tfi UNITIFAL ilE
TAPELA Bü ALTO ALEGRE . BAHIÀ

Ao Secretario de Adrninistração e Planejamento
Ilrivan dos Santos Silva

Solicito levantamento de imovel contendo Sala ampla, banheiro e copa. na zona rural -

Povoado de Lqja Moto uo fvlr"u'ricípio de Capela clo Alto Alegre - BA piira atencler a
necessidade da Secretaria de Assistencia Social. por meio cla Uniddae do Centro de

Referência de Assistencia Social- CitAS.

CONSIDERANDO a necessiclade da ofi'eta de serviços se protcção social no território rural

do Povoado de Loja Moto:

CONSIDERANDO que a política publica de Assistência Social no Brasil tern Íundamento
constitucional como parte do sistema de seguridacle social, regulamentada pclzr l-ei Fecleral

t"f 8.742, de 7 de clezembro de 1993 - I-.ei Orgânica cle Assistência Social - LOAS. alteradii
pela I.ei 12.435 cle U6 de jr"rlh.r de 201 l;

CONSIDERANIDO que o Sc'rviço de Convivôncia e Fortalecimento de Vínculos (SCl'V) i'
uma ação cornplementar ao trabalho social corn Íamílias, ofertado no âmbito da Proteção
Social Básica do Sistema Unico tle Assistência Social (SUAS);

CONSIDERANDO a demanda por atendirnentos e a nccessiclade cle arnpliar o acc'sso cic

crianças, adolescentes. idosos e clemais pirblicos priolitários às atividacles socioeducittivas.
torna-se irnprescinciível a alocação de novo imóvel que atenda aos criterios aclecluados parri

a execução das ativiclades do SCFV e do PAIF:

COI\SIDERANDO a necessiclade de locação de irntivel de terceiro, pois irá atender it

demanda do Município. ern tudo que se relaciona corn assistência social na comLrniclade

Itural de Nova Loja, onde todos os serviços prestados poderão ser oÍêrecidos com qualidadc
em Llm espaço conveniente. hrria vista que rnuito assistêucia social busca anrparar pessoas

em situações de vulnerabilidacies e ter um espaço agraclável, melhorará o atc'ndimentr) c os

resultados.

Desta fbrma, a locação do espaço, estará se possibilitando a continuiclacle dos serviços
oferecidos pelo centro de Reí.-erência da Assistência Social- CRAS, ofertando atendimento
para fainílias, crianças e idosos que participam do PAIF e SCFV. Assirn. todas as atividades
continuarão sendo realizaclas no mesnlo espaço. o que Íacilitará o contato no dia a dia dos

serviços prestaclo

C,,6 Altcr Alegrc-- Br\.06 cje nraio c\e2025.cl d

EITIVAN OS SILVA
Secretarier de sistência Social



PREFEITURA ffi I.JNICIPAL DE
CAPETA BO AtTO ATEGRE . BAHIA

cERTIFICAÇÃo DA INtixrsrÊxctn DE rMovl.lrs puBLICos pArtA t,oca,çÃo

E,u, Erivan dos santos Silva, inscrita no CPF no: 0l9.xxx.xxx-"|4, e devidameute nomeado cour()

Secretario Municipal de Administração e planejarnento do Município e Capela do Alto Alegre-
BA, CERTIFICO, para os devictos fins legais, a inexistência cle imoveis publicos vagos e

disponíveis que possaln atender ao objeto de interesse da Adrninistração Publica, confornre
previsão legal constante t1o Arl. 74, § 5o, Inc. II, referente à locação de imovel para atender as Do
Centro de Referencia cle Assisncia S«lcial - CRAS na oferta dos serviços cla Proteçào social básica

corrlo SCFV e PAIFi).Esta certilicação é emitida apos minuciosa análise clos registros L'

infbrmações dispo ní vei s.

Alern disso, foi re'alizada busca cle disponibilidade de imovel na região conr as caractcrrístices

necessárias à denrauda aclministrativa. [:'. importante ressaltar qlle a PreÍbitr"rra dç' Municipai t-irr

C'apela do Alto Alegre não possui nenhum imóvel clisporrír,'el na z.onarural do N4unicipio de (iapela

c1o Alto Alegre - BA.
Considerando que a escolha por locação de irnovel particr"riar se justitica pelas condiçt.rc:s

específicas do imovel desejado para atender de forma ét\caz às necessidades da Adrninistraç:ão

Publica, conforme detalhado r"ra.i r"rstiÍicativa apresentada.
Deciaro ainda que, diante da ar"rsência de irnoveis púrblicos que atendatn integralmente aos criterit;s
necessários para o pleno funcionaulento e segLrrança da atirridade administrativa, a locação de

imovel particular se rrostra-como er opção mais adeqr"rada e vantajosa para a Aclministraçãcr

Publica. Por l-tm, cornprometo-me a manter esta certificação atuahzada, infbrmando
imediatamente qualquer alteração nas condições dos imór,eis publicos sob responsabilidade deste

orgão que possam influenciar na clecisão de locação.

Capela do Alto Alegre - llA, 07 de nraio de 2025.

ERIVAN DO SILVA
Secretario Mr"uricip de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EsruDo rúcxrco pRELIMTNAR DA coNrnarnÇÃo

r -ummnÇÃo E EsrrcrncÀÇÃo DÀs NrmssmÂDss E Brernsrro§

tdertificeçilo der reecaidrdes de negÕcio

I knóvel Rrral Destir* Â Extçnsâo k Ativfo*,s Dm*rvçlvi#s Pelp Centro De
Referêucia De Assistência Social * CRA§

Idmtificação dae neccsidrdes tecnologicee

Í Â locação do imôvel justifica-se, çonsideraado que s §ecretaria Municipal de

Âs$§fênçi* §oçial & Capçla do Alto Alege r$o posstti irnóvçl p*ppr;o para sedjar a

Âtividades do Cento de Referência de Assistêncis §ocial na Zona Rllrâl do
Municípin, onde deseÍrvolve as ações do §erriço de Proteçâo e Âtendiments Integral
à família -PAIF e o Serviço d€ Convivência e Fortalecimento dç Vínculos - SCFV,
havendo a necessidade de locar um espaço que possa ser úilizado pora o
dçsenvolvirwnto de algumas atividndçs çficiênçi* e prontidão, de fonna que
pssa alcsnçar o rnaior número possível de atendimestos. Àssirn, o imóvel será

r*ilizado pqrs sedisÍ a extensão das atividades do PÀIF E §CVF e se adequa
p*rfeitamente às nec*ssidsdes ds Administraçõo

Por tanto, sug€re-s* a formalização de plrcesso de dispense de licitryão para o
fomecimento do objeto acirna especific&do, sob o criterio de julgamento de mtnor
valo,r glohl, vissmds aü atendimento dí)§ prrrpipu"§ dã ssrrÍrffiiçiffic a

apresentando a competitividade, lembrando que s economia & escala esnâ sendo

Ievada em consideração, consoantc Bssryvera o art. 18, WI de o ârt. 23, da Lei Federal

no 14.13312021, prevalerendo, portânt§, Íto p'r€§errte çasio. a e§onomicidade coffit
interesse da Adminisüação.

Demais requisitos neresários e sufidentru à escolhs da solução

t Se fae necessáÍio garantir a equidade urbana e ruml, levando a preteção ssúiatr pam
todos aquelm q-rle n&essitam, visüo qus â Prefeitura e/ur §ecretaria Municipal de
Assistência §ocial de Capela do Alto Àlegre não diqpõe de outr imovel que posss

a*çrdçr s§#ff &msfid*, çstrí ççntrataçfu busca *urnprir os objctivo* inerçnte* s Políti{:s
Municipal de Assistência Social.
À contratação pam locaçâo do imóvel, objeto desta Dispensa de Licitaçâo, tem aÍnparo
Iegal no imiso X, dCI *rtigo 24, fu I-ei Fedsral n" 8.666193 e srus aherações, gw prevê

I

III{TRODUÇÃO

O Estudo Tésúco Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
*terdirnento da &mards gue consa no Doçumento dç Sf*çi*li?dw ds Demarda, berÍr

como demonstrar a viabilidade técniça e eçonômica das soluções identificadas, forneceftd§
as informaçôes necessárias Wa subsidiar o respectivo processo de contratação.

Referência:,{,rL il dâ IN §GDlktE n" ll20l9.



PREFEITURA i,IUNICIPAL DE
CAPET*A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

como exceção, a Contratação de Forma Direta pafiB lmação de imôvel destin*& ao
atendimento das finalidades precípuas da Àdministração Pública.

2 - E§TIMÀIIVÀ DÂ,IIf,MÂNIIÀ- QüÀl.lTII)ÀnE D§ B§N§ E §ERVIÇO§

O quantihtivo dê foi calculado som base $& necessidade de de.rnandas apresentadas
nos aeos anteriores Íra gestâo do §UÂ§, equipmentos, serviços, programas projetos da
§ecretsria Municipel d* Âssisrênciu Social do Mmiripio de Capela do Alto Alegre

Para as estirnatirras foram levadoe mr consideiação:

À) O levantrmento das ryuntidade§;
B) O lsvantaments das opções;

C) A disponibilid& o*çamena'iria

As guontidsdes estão listadas de forma indiviüual no Termo de Referência que consta
ís h$ç*§§0.

5-ÂNÁI"I§A D§ §OLUÇÔ§§

Â solicitação de locação de espaço fisico para o Centro de Referência & Assistência Social

{CRA§} jusifica*se pela necessidads ds gssantir §ondiçõÊs equdss psra a exmrq§*r des

ações e serviços socioassistenciais, conforrne estabelecido pela Politica Nacional de

ÂssistÊncia §ocial (PNÀ§) e pelo Sisteina Único dc Assistfucia §ociat {§UAS}.Â locação
do referido imovçl visa propolcionar aps funçionários um ambiente adequado pare a
execução das suss atividadçs e aos usuárim um atendimento som mais conforto em um local
mais molhedor, mür h bcalização, fasilid* & ssÊs§o- Ca*n a lxação do espaçq csúani

se pos.ribilitando a coutiauidade dos serviços aferçcidos pelo ceutro de Referência da
ÁssistÊncia §ocial- CRÂ§, ofertando aêndimef,to pâra frmilias, crianças e idoeos que
participam do PAIF e SCFV, .àssim, todss ss alividsdes çontinuarão sçndo rpslimdas no
mesmo espaço, o quÊ facilitará o contato no dia a dia dos serviços prestados.

Inpe$o §ocirl:
À locação do espaço pelo Municipio parn continusr fornecendo os serviços do CRÂS Social
trae rrrna s#e de irnpa*» poritivo* paÍa a soillrmidadr.

A convivência cormrnitâria proporcionada por esses eqpaços promorre a integração social,
furtalece oÊ laço* familisres e estimula o desenvolvimsüo pçssoal Ê cslçtivo do*
participantes.

üutno impacto positivo é o fortalecimento do tecido social local. Ao oferecer um local de
çnconko e interação par* os momdores, a §ecretaria da Assistência §ocial ajuda a constnrir

2



PREFEITURA IIIUNICIPAL DE
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umo comunidrde mais unide e solidária" onde âs pessoâs se apoiam mutuamente e se

engajam em ações colaberâtívas para o beueficio comum.

§usteu.hhilidadc:

A locaç§o de um espâço para os serviços de convivência possibilita uma ges6o mais
efiçientç ç Ílçxivçl &s rcssrsos muniçip*is, permitiudo à Smrc*rria dç Açãs §oçbl dnptar-
se às neçessida&s específicas da comunidade e ampliar o alcance e a qtmlidade dos rerviços
oferecidos,

Frn resrumo, investir m locryão & çna espaço Fara a contisuidade &s serviçrrs de
convivência da Secletaria ds Açãs Sositl é invetir no desenvolvimento humano, na coesâo
mial e m conrtrução úa ma cmunida& mah justa e ircImiva

3.1 - TDENTTFTCAÇÃO DÂ§ §OrUÇÕnS

Iftm k'riçfo üc *olução {ou cenário} Ânálire

IMOVEL RIJRAL DE§TINÀDO Â
EXTENSÃO DA§ ATr1rIDADE§

I DE§ENVOLYII}Â§ PELO CENTRO DE
REFERÊ}-{CIA DE ASS§TÊNCIÀ
§OCIAL_ CRÂ§"

AContr*@ão dâ locação de imóvel de terceiro
s-e faz Bewssâria pois irá atender a denra*da do
Municipio, Êm tudo que se relaciom com
**ristêrçin;oçial.

3.2 _ .IXÁT,TSE COMPÂRÀffiIÀ D§ §OLUÇÕtrS
A Politice de Âssixência Social, instituidÊ pela Lei Oryânica da Assistência §ocial *

LOA§ {1m3} t*ffi por à}Wões a prot4ãrl soci*I, a vigilâssia socioassis&'rci*l e a dcfesa &
direitos e organiza-se sob a forma de siserra público n§o contributivo, descentralizado e
participüvo, densnrirrado Sistema Único de Âssistência §ociâl (§UÂ§), de modo i
organizar a gestão ds polttica Ê garantir proteçSo soçial aos cidâd§ss denrro do carnpo da
Seguridade Social"

D*n§e flrfis rçspoüsflbilid*§ csÉ *rsegrrr n ofert* &* *çrvsm, pilpg[ama§, projeto*
e beneficios. O objeto dmu aquisição, se faz necwsária ten& elrr vistn quÊ o municipio tern
a neçessidade de plarejamenúo dâs ações rm área de Assistêr*ia Social de acordo com LOAS,
PNAü NOB/§UA§, NOB&H, fipific*ç§o Nacional de Serviçts Sotioassisteaciais e
demais leis e resoluções da Politica de Assistência Social. A gos§o da Assistência Social ê
Êsfisbçlffiidn # mçrdo rsrÍr a Ptr{Â§{}0É4., çm nívçis difsÍçÍrçi#* {iniçial, basiçs ç plenn}
e. eütre elas, o respeito à diferenciação & porte &s municÍpios brasileires, dâs condições
de vida de sua popdaçãs mral e urtana e da densidade das forçss sociais {1u€ os compõem.

Àpos rmn levan&msnfo dÊtalhâe das alternativas disponiveis, a *relhor mlução
identificadn foi n locaçãs de um imóvel na área rural que demanda dos serviços do CRA§
ssnstantsÍnente. De acordo eom as necessidades do o§eto da confratação, verifisffiI-§e qüe
Êo mrnícipio so haveria na loçalideds oufm imóvel que ateadsria nos requisitos de
contratação.

Pçlo expxt,o, rrçírps a rtr#§ids& da Loçryão dç knóvçI, pçis se apesentam çoilrs
medidâs essenciais pâra o fortalmimento da assistência socisl ns mrmicípio, visan& um&
cidade mais justâ, incltsíva e solidária.

3
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I

ITEI}I I}D§CRIÇÃO
QUANTTDA

Df, MEI}I$A v.
UNIT

V. TOTAL

4 - REGr§TRO r)§ §OLUÇÔÉS COI{$DERADA§ rNtírÁyEI§

Sobre a dernsnda apresentada, não há outras soluções úisponíveís para estrdo da
visbitidâd€, teuâo a contra@ão. Pois" a nãs realização do mesm Fodesa impocsibiliur o
atendimento adequado aos usurários dn politica de assistêrrcia socisl, violando seus direitog
gestão inâdeqüada dos rerunsss financeiffi, falhas na prertação de süúas e causan& danos
aos s€rviços desempenhados lxlr essa secretsri& corno urn tado.

A contratação atenderá aos principios da eficiência, economicidade e interesse püblico,
promovedo m*lhorcr #iç*es & trebÊlk pnm a Ê$lrp€ térnisa e m*ior çonfsrts ç
acessibilidade para os usuários dos serviços.

Alám de gamntir a continuidade s s qualídade dos serviçss ofertados, a medida
represrata urrâ respestr imdiâh r viável à &randa cresoêtrtÊ da populaçâo usuaria,
promovendo o forüalwimôntô da re& de protqão social local e a efetivaÇão dos direitos
wioassisteffiiair.

5 -DE§CRIÇÃO rlA §OLUÇÃO;L§AR COlrlTBÀrADA

Fretende-se, com a contmtaçf,o:

À Contratação ds locação de imóvel de terceko se faz uwessária pois ira atender a demândâ

do Munisíprç, em tr& qrs se mla*io*n cü{n assig*lcia m*i*l rp çunrmid* Rural ds N*vt
Loja.
lbdss os serviços prcstados poderão ser sferecidos com qualidade €m um espaço

conveniênte, lej* vista que múto assistência social busca aüpamr pÊsltüfls em situryões de

vulnerabilidades e ter um sspeço agradrâvel, melhoranô o ateadimento e os resultados.

,{ locaso do +sp4* pelo Mrmictpio pore co**tintmr fonpcça& *+ mrviço* da §ççrçtaria &
Âção Swial traz uma serie de impactos psitivos pare a corrnrlidade.
Primeiramente, essa medids garante a conti*uidade e a estabilidade dos serviços essenciais

*feresidos à popdnção, coürlo ativi&des de protoçfu social, habelh social com familias,
atividade lúdiças, culturais, e de apoio socioassisúencial.

6 - E§TIMATTVA I'E CU§TO TOTtrL I}A CMO

Conforme dctalhado na §ota T*giga Írnsira a m'te Esttrdo Preliminal; a gual consolida
a pesquisa de preços relativa à conffitação em tela, apursu-ss o valor global mÉdio estimado
é de: RS 3.200,00 (#§ mil e duzentos reris) resumida na Planilha de Cotação de Preços
abaixo:

4
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3.200"00

1 Locação Ds lmóvel Rural Destinado
a Extensão Das Àtividades
Desenvolvidss Pelo Centro k
Referência De Assistência Social -
CRÂ§.

400,00 3.200,00
08 ms§e§

?- D§CLÂBAÇÃO pE lrIABrLEl.â§§, DÀCONTR{rÀÇÃO

Os rcquisitss frlrsm @ tev*ntador s ffilissds§" para a coufatqão de
empresâ Locação de Imável Rural Destinado a Extensâo Das Ativida&s Desenvolvidas Pelo
Centro De Refenàrcia DeÁsistência §ocial - CRÂS que atendam as demandas, os estudos
preliminares evidenciarn que a aquisiç,ão pret*ndid& §s fas nffiffisária psra atendimento das
demandas do Fundo lvÍuaicipal de Assistência Social e mostra-se tecnicarnente possível.

Assim, con*ideran# m pantoc listado*, rd*rdenm sÕr l'IAtlgL c NECES§ÁRIÂ a
contratação da solu$o demsndada.

* * APnOYAÇÃO n À§SINÂilURÂ

Entendo quÊ a con§nÍação é virável, som hsê no exposto aeste Esndo Tecnico Preliminar,
submetendo-o à autoridade para análise e âprovação da Adminismação Municipal.

MARCETÁ §ÂNTO§
§*retári* dr Àrsi$êrcir

Em:

5
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Solicitação de Avaliação de lmóvel para Locação

[] r'ocesso Administrativo n' 09312025
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social
Assunto: Solicitação de Avaliação Tecnica de Imóvel para t'ins de Locação

A
Secretaria Municipal de Assistência Souial

Clt»rsiderando a necessidade em de extensão das atividades desenvolvidas pelo centro de reÍ'erência de
assistência social - CRAS, conlendo um espaço comercial, banheiro, coziúa e área de serviço;
(lonsiderando que o Senigo de Convivência e Fortalecimento de Vinculos (SCFV) é uma aÇào

complementar ao trabalho social com faÍnílias; ofertado no ârnbito da Proteção Social Básica do Sistenrr
t Inico de Assistência Social (SUAS);
ionsiderando a demanda por atendimentos e a necessidade de ampliar o acesso de crianças, adolescentcs.
i.iosos e demais públicos prioritários às atividades socioeducativas, toma-se imprescinclível a alocaçâo clc

novo imóvel que atenda aos critérios adequados para a execução das atividades do S('l;V:
Considerando a importância de garaúir um funcionamento adequado do serviço enr imóvcl que atentil irs

necessidades para o desenvolvimento das atividades previslas. proporcionando espaço seguro;
Pcr estes motivos é necessário um imóvel em Capela do Alto Alegre, no Povoado de Nova L,o.ia.7.c'it,,

Rural, com espaço comercial, banheiro. cozinha.

Soiicito a esta Cornissão T'écnicâ a realização de Avaliação cle N'Iercado" para tins dc locação.tc
ir irirvel acima descrito. conteliclo:

1. Valor de rnercado do aluguel Írlrinsal;
2. Comparativo com outros irnóveis semelhantes disponíveis na região (se possível):
3. Condições estruturais e adectuação à finalidade proposta:
4. Parecer conclusivo quanto à conrpatibilidade do valor proposto com os preçc)s praticados no

mercado.

A avaliação será parte integrante do processo de contratação direta e' servirá cle ltnclarilento para a

.f ustiÍicativa cle preço e da \/antajosidade da contratação.

Capela do Alto Alegre, tltt de maio de 2025

IVIarcel ue dos Santos
Secretária M al dc Assistência Social
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l:rr curnprimento à solicilação do Sr" Seoretario de Administração, proceclcnros il ir', irliaçi-ur clo irrri,i e l

ai,liro descrito, cujo objetivo é locação do mesmo por parte da Secretaria Mur.ricipal tle r\ssistôncia :..',.,.rr
cic Capela do Alto Alegre e após a corlclusão dos trabalhos, emitimos o seguinle parr'eer" no intr'iL.r ,,1.

at!uder à demanda da Administração Pública quanto à neoessidade de espaço Íisico adequado prlrr l
irrstalaçãode extensão das atividades desenvolvidas pelo centlo de rcfelência d.; xssistúu!ia social ('!1.\\.
ctinr localizaçâo estratégica e inÍi'aestrutura compatÍvel, Íbi identiljcaclo o imóvcl situa.lr.r à Rua do ('t;iigir,-
ljor oaclo Nova Loja, Zona Rr.rral destc rnurricÍpio, pefteucente a SÉ Fernantla Cerqucira de Queiroz.

{iI. OBJETO

.,\r aliação das condiçôes da estrutum imóvel para locação do imóvel abaixo discrin.rinaclo localizii.i.r ir,
IlLra do Colégio. Povoado Nova l-o_ia. Zona Rural , Município de Capela do Alto Alesr'.'- llA.

ilZ. DADOS DO IMÓVEL VISTO}I,IADO E CONDIÇÔES DA CO S'I'RUÇÀO:

Pintura: A pintura do imovel se erlccrrtra em bom estado tle conservação.

Alvenaria: Cerâmica rebocada e pintada e banheiro revesticlos corl cerâmicit. hai,e urio r.iccessiduri. , .i,-

adaptações de acessibi I idade.
Cobertura: A cobertura <Jo imovel é de telhas cerânlicns, e sc encontrilm err esta(k: tle consel'vaçat,,:

listrutura:'Ern concreto. o irrrór,el piissui paredes e pilares senr rnaiores clanos e llssura provelticttiis
cia superestrutura do imovel;
I.'orro: não possui.
Instalação Blétrica: Os quadros, tomadas e interruptores estão e bom estado de C'rtnse r\/açã().

Itevestimento: O piso é de revestimento cerâmioo em ambas as salas.

Instalação Hidráulica: As instalações estão em bom estado.

I}:í" [,AT]DO DE AVAI,IAÇAO

! ,i,: laudo tem por finaliciadc apresentiu' a avaliação técnica e nrercadológica do inrtii cl .lcscrittr ur.:i, . ,

iirriivel rrbjelo da conh'ataçào. possui características especíhcas de localização. estru[Llra ,"'linalitlatie .1rr. .

tornanr singular. Não fbram identificados, nas diligências realizadas, iurór'cis iurn cirlilclcil:,,..i
s(melhantes disponíveis para locação no mesmo raio de atuação, o que inr,'iabiliza a ciaboraçâo iii 'rl
estudo comparativo confiável. Após esta aniflise constatou-se que cle acordo a localizaçlio e a estLurLrtr.t .iL

inrtir,ei procedem à avaliação da seguinte Í'orma:

Imovel situaclo na lllla do ('olégio, Povoado Nova [,oja, Lona Ilural clcstc n]irrricípio.
dc' Capela clo Alto Aiegre. de propriedade da Sr." Fernanda Cerqueira tlc Quciroz.
valor mensal R$ 400,00 lQtratrocentos reais).

!,r.
..'Y'\

1ftd
r:j 

'

r'.rnncsR tÉcNICo DE evalla,çÃo p.qRA, r.ocÂ,ÇÃo DE IMovliL plna on«;Ã«l p(rtr.ir'ri

I

l)essa lbrrna, com base nos princípios da razoabiliclade, economicidade c continuidatlc do serviço prit;iiei,.
e tcndo sido realizada pesquisa infornral cle mercado com os dados disponíveis, entende-se que () \ ill(,,.
pr'(,posto está cornpatívei com a reaiidade local e a especificidade do imóvel. nlesnlo que aus!'rrtt: ii
cstimativa lormal baseada em critérios ob.letivos e reconhecidos.

i ,i iloSSO parecer. Segr-re registtos lbtográficos em anexo
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SLlbmelemos, entretanto. este parecel' à superior homologação do Exmo. Sr'" Sce letiili'r Jc Aclnrini:i,.,i:1,
S,rcial de Capela do Alto Alegre - Bahia.

Capela do Alto Alegre, (19 de maio de :i;l:,

IIEII\ALDO I)E OUZA
te

ARCONILDES O SANTOS
Membro

IGOI{. M E OLIVETRA
ngenheiro Civil
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PORTARTA MUNIGIPAL No.015, DE 03 DE MARçO DE2A25

lnstitui a Comissão Especial de
avaliação de imoveis para fins de
locação pela Prefeitura Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1o. - Instituir a Comissão Especial para procederem à avaliação
de imoveis para fins de locação pela Prefeitura [Vlunicipal de Capela do Alto
Alegre/Bahia, composta pelos servidores abaixo relacionados:

| - Reinaldo Lobo de Souza, [Vlatrícula n". 2OO.847, na condição de
Presidente;

ll - Ecicleide Silva dos Santos, lVlatrícula n".200.810, na condição

de N/lembro;

lll - Arconildes Carneiro Santos, l\íatrícula n". 005.372, na condição
de Membro;

Art. 2o. - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão
considerados serviço publico relevante.

Art. 3". - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em
03 de Março de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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TEITVTO DE IREFERENCIA

I. I)O OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste 'Iermo cie Rel'erência a apresentaçâo de parâmetros e elementos descritivos palir a

t,!)cação de Imóvel Rural Destinaclo â Extensão das Ativiriades Dcsc'nvolvidas Pelo Cenlro de Referência de
;\ssistêucia Social - CRAS, dc'stinados a suplir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social. no
nrunicipio de Capela do Alto Alegre - BA. Con'Íbrrne quantitativos constantes no item l0 deste Ternro de
Rct'erência.

L3. Natureza da contratação: Seruiços

L4. Regime de execução: direlo

i.5. Prazo de vigência da contratação: 08 (oito) meses, a oontar a assinatura do respectivo instrumento contratual

2. DA FLINI}AMENTAÇÃO, DA DTISCRTÇÃO DA SOLLJÇÃO E DO FUNDAMINTO LEGAI,

l. i. A contratação de lerc-eiro pam o forneoimento do objeto acinra especificado faz-se necessária em r ista da

necessidade tla Locação de Imóvel ltural Destinado a Extensão das Atividades Deservolvidas Pelo Centro <ic

ileferência de Assistência Socia! - CRAS. de Capela do Alto Alegre - BA, para tanto, a Admiristração preocuiriir.,-

se em realizar um procedimento com a nrelhor relação custo-benefício mediante a estipLrlação de critérios de

:rieriçào da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a forrnalização de processo de dispense de Iicitação para o lbrnecimento do objeto acirna

especificado, sob o critér io cle julgamento de menor valor global. r' isando ao atendinrento dos princípios da

econornicidade e apresentando a conr pelitividade, lenrbrando que a econornia de escala esú sendo levacla ern

consideração, consoante assevera o art. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal no 14.13312021, prevalecendo, poÍtanlo.
ro presente caso, a economicidade coma interesse da Administraçâo.

3. DOS REQ§ISITOS DA CON'TRATAÇÃO

,i.l. Os ltens do objeto deste Tenno de RcÍêr€ncia será prestado de forrna indireta.

J.2. Os objetos deverão ser Íornecidos no prâzo de vigência do contlato, corn vigência até 60 (sessenta) dias.

contados a partir da assinatura do contrato, com a eÍbtivo fbnrecimento dos objetos nos locais a serert dellt:idi,s
pela Adrninistração, de forma parcelada. a partir das ordens de Íbrnecirnento.

3.2.1. Caberá írnica e exclusivamente a CONTRA'IADA a responsabilidade pelo transpotte. carga. descarga e
nrontagem dos materiais.

3.1. Caso o objeto não esteja de acordo corr as espêcificações exigitlas, a Secretaria Solicitante não o accitat'a c
lavrara tenno circunstançiado do Íàto, clue deverá ser encamirrhado a autoridâde sLrperior, sob petta dc

responsabilidade.

{. DA EXECUçÃO OO OBJETO

4.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4. I . I . Oferecer todas as corrdições e inÍbrmações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Tenrro de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no r,alor total correspondente ao material solicitado-
obsewados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

;1.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venhrm a ser solicitados pela CON'I'RA'I ÂDr\"
proporcionando todas as condições para que a mesn')a possa cunrprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

-t.1.5. Acompanhal e fiscalizar o objcto do contrato pol meio de unr representante da Âdntirristraçào cspecialrrrertu
tlesignado para tanto;
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,+. I .6. Notiíjcar, par escrito, a CONTRÀ'I ADÂ rla ociri'rê,r,. ia (ir ,Jvo,til.ris làllrâs no curso de rjxecução do contrato.
aplicando, se for o caso, as penalidúes prcvistas neste'['ermc de Re1êrência;

1. I .7. Pagar a làtura ou notâ fiscal dev iclarnente atestada, no prazo e fonna previstos neste 'l c,rmo de l{et'eréricia.

4.1.8. A Administragão terá a opção de extinguir o contrato, sern ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para srra continrridade ori quando entender que o cr)n{r'a1() não rnais lhe oÍàrecc vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕtrS DA CONTRA'I'ADA

4.2.1. Executar os serviços confonne especificações .da propostâ, conl os recursos neccssários ao preÍ'eito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. Aceitar os âcréscinlos e supressôes tle até 25o/o (vintc e üinüo pat c€nto) prupostos pcla adrn ir r istraçirr' ,..1u

Prefeitura Municipal de Capela do A lto A legre/BA. colfgr. rlig-pJgyillo no am. 125, da Lei I 4. I 33/2 I ;

4.2.3. Responsabilizar-se pol todas as^dcspesas diretas.ou.in{iletas_dos valores devidos aos seus empregaclos rr,r

cumprimento das obrigaçõe§ coritraidas nc'sta licitaçáó: . ' ' " '

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejdizos causaào§ aô IVlunicipio dc C'apela do Alto AlegrelBA e/ou a teÍc(:ir()s-
rrrorocados par ineficiência ou irregularitlades cornetidds rta execuçào tias obrigações âssrrrtiiiirs.

4.2.5. Manter durantê a execugão do contrato, êm ôornpatibilidade corn as obrigações assLrnr idas. todas as cond içiics
.1e habititação e qualificação exigidas na corrtrataçâo.

4.2.ó. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos servigos" salvo na oçorrênçia de motivo
de força maior, apurados na forma da legislerção vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no ;:rtitzo
de 48 (quarenta e oito) horas do Íàto. oü da ordem expressa e cscrita dÀ CONTRATANT'E.

4.2.7. Nâo transferir a terceifos, pol quaiquer forma, nern rnesmo parcialmente, as obrigações assumidas. nsDi

subcontratar qualquer das prcstagões a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas rro 
-l'ermo 

de Ret-erência

oLr na minuta de contrato:

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tlibutos, encârgos trabalhistas, previdenciários. Ílscais, cortrereiais,

taxas, f-retes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gareLntia e quaisquer outlas que incidam ou venhant a

ir:cidil rra execuçào do contrato:

i.2.9. Submeter-se-á a todas as nonnas c condições do Iermo de llet-erência e seus anexos, que inteSrurn L.itu

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, colÍigir, remover, recolrstruir ou substituir, as suâs expensas, no total ou cln pane. os serr içr,s

e1'etuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incomeçoes resultantes da execuçào ou dos nrâlsriair
empfegados, a critério da Administmção:

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços â serelr executados- {i!'

conformidade com as nonras e deterrninações enr vigor;

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.l. A gestão e a fiscalização do presenle contnto serão exeLcidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Assistência Social, a Sr." Juliany Pereira I-ima, inscrito na matrícula sob o n'200ó80" respectivamente. aos quai*
cornpetira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dar'á ciência a Administlaçào.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONI-RATADA, inclusivc
perante terceiros, por qualquer irregulalidade, ainda que resultante de imperÍ'eições técnicas. r,ícios redibitórios. ou
ernprego de material inadeqrrado oLr de qualidade inferior e. na ocon'ência desta, não implica enr corresponsabilidaclc
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conÍ'ornridadc corn a Lei 14.13312021.

5.1. O fiscal do contmto arrotar'á em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do cortrato.
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, deÍerminando o tlue lirr'
necessário a regularizagão das Íaltas ou defeitos observados e encaminhando os âporllamentos a autolidadç
corllpetente para as providencias cabíveis.

6. CRrTÉRrO§ DE MEDIÇÃO I DE PAGÀMENTO
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6.1. O valor previaÍnente estirnado dâ contratação deverá ser' compatível com os vaiores praticados peio
inercado, considerados os pr'eços const ntes de bancos de dados p[rblicos e as quantidades :i serem contrâtedas.
observadas a potenciel economia de escala e Írs peculiaridacies do local r.le execução d() objek):

6.2. O valor estimado será definido, poltanto, com base no melhor preço atcrido par rncio da utilizaçàtr tlos
parànetros previstos no § lodo ar1. 23 da l,ei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento eslimado da contrataçào terá caráter sigiloso. com a devida classificação do nível de ac.;s,,.
sem prejuízo da divulgação do detalltanrcnto dos quantitativos e das demais infomaçiics necessárias palr a
,- Lrlrotrtçilo das pr.rpústêts. í:'r)rtud'r ,1 ,ililortàoprevalecelapârH(.,i!i!uáÍ!L.lsq{,nt!'.rleinl-r'}'('ext!rnri.

7, DESCRTÇÃO DA SOLIrÇÃO COMO.UM TODO '.'

Y
Ü

I

7.1. HABTLTTAÇÁO JURÍDrCA:
7.1.1. A Habititação Juridica será comprovada mediânte a apresent*çâo dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresqinclividual;
b) Ato Constitutivo. Estatuto o Contrato Social eÍn vigor, devidamente registrado, em se tratan.l(, (!.'

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes err vigor ou últimâ altemção consolitlar|r c. n,r

caso de sociedade por ações, aoompanhado de documentt-rs comprobat6rios tlc eleição tie i;ctrs

adm in istradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso dç.socisdades civis, acompanhada de prova de diretoriâ em exelrício:
d) Decreto de áutorização, em se triúando de empresa ou sociodade estrangeira em funcionanlento ro Pais. c

ato de regisqo ou âutorização para tuncionamento. expedido pelo órgão competente. quando a atil idadc

assim o exigir.

7.2. REGT]LARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:
7.2,1. A Regularidade Fiseal e Trabalhista será comprovâdà mediante à âpres€ntâções dos seguintcs

documentos:

a) Prova de inscriÇ.ão no Çadastro Nacionâlde Pessoa Jurídicá do Ministério da Fazenda (CNPj/MF):

b) Prova de Regularidadç para com a Fazgriiíâfêderal, inclusive INSS"(Certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida'AtiVâ dà'União fomecida pelá Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procurador'ia da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relalivo ao dorn icílio ou sede rlo licitante:

e) Prova de regularidade relativa ao h'undo de Garantia por Tempo de Serviço (F-GTS), ah'avés do Certificadtr
de Regularidade do FCTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle apresentâçâo de
Certidão negativa de Débitos 'frabalhistas.

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMlif,{TÁRrA

8.l. Os recurses para cobeftura das despesas decorentes da execugâo do objeto contratado correrão a conta da
seguinte dotação orçamentária:

., . .'l '.

Será selecionado o fomecedor'proponente da melhór otêr1a, assim considerada a menor proposta por lalor'
global, desde que apresente a seguinte dociiméfità§âô e na §e-guinte forma:



UNIDADE

070 I - Secretaria Municipal
Assistôncia Social

PREFEITUffiA [fi U NITüPAL üE
TAPETA MO ALTO ALEGRH . BAHIA

t
t

P RO.I ETO/A'I' I VI I}AT'E I|LEMIiI\'fO DE DESPESA FONT'[]
203 5

F UNCIONAMENTO DOS
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO

SOCIAI- BASICA

339036
SER\/IÇO DE TERCBIROS

I'ESSOAS FISICAS

400,00

I ó60
l66 r

I 500

_t

e. DA LEGTSLAÇÃO

9. I . A contratação será realizada com fundarnento na Lei Federal no 14.13312021 , devendo observar as leis, decletos,
regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretarnente e indiretamente aplicáveis ao ob.jcto
da contratação, inclusive por suas subconü'atadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os docurnentos abaixo, assinr cr.rrna toda a legislaçirrr
lrunicipal, estadual, federal pertinente, independentê de citação:

. Códigos, leis, Decretos. Portarias e Normas Federais. Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Nonnas'fécnicas .- ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego TEMi
. Outms normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para eÊeito desta contrataçãcr. o orçamcnto estirnado, correspondente a,,r critér'io máximo de aoeitabilidade do preço

sloiral é de: R$ 3.200,00 (TRES MIL E DUZENOS RtrAIS)

I',t-[Nl V. III\IT V. TOTAI-

3.100.00

----l

DESCRTÇÃO QUANTTDADE IVIEDIDA
Locação de [movel Rural Destinado a

Extensão das Ativiclades
Desenvolvidas Pelo Centro de

Referência de Assistência Social
CRAS,

08 nreses

3.200,00

Capela do Alto Alegre/t) A, 12 de maio lUls

MAR
Sec. M

UE DOS SANTOS
Assistência Social

_--1



rffiü*

PREFEITURA T{UNICTPÀL DE CAPELÀ DO ÀLTO ÀLEGRE
FAxÊilDâ püaucn tuluctPÂL
PCÀ, JCIAGUIM MÀCHÂDO, 170 - GEf.ITRO

Êmissão: 04/06fl2025

YdHde: 02r09lm25

CERNDÃO ilEGÀTIVÀ
PESSOÂ r[Srce

rP üffiSTãE

Certlficamos pam os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consultia aos regisüos da DIVIDA ATIVA do Municipio, mnstaHrnos que o
contribuinte pofiador do CPF abaixo não encontra-se nehs inserido, não
hayendo portanto- ílesta data, nenhurn débrto sm seu nome. fiüardo qui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
quê v€nharn a ser apuradas.

O referido ê verdade e dou fá,

FERilAiIOA CER{TUEüRA OE AUÉIROZ

CPF: tt.í:l*703§74

POV tlOVÀ L(UÀSrItt
Çow@:
Bairrc: ZOlfÂ RURÂL
iÍrÍÊíS800 - CÂt ÊtA DO ÂLTO ÂI-ÊGRE-ÊA
Çertidão rmiüdr ffirraÉe no ssttÍ,
â atttreürrlr do *rntrrprftürcru
idsntiãcado *uàred .prhnr outro ttto
thmHryâo.

00s20ffir9
Emissor: ÀRGONILDES



{}OVERNO I}o E§TÀDO DÂ BAEIÀ

§ECRNTÂruÂ DÂ NÀZENDÂ

Emissão: Mi06/2025 15: I 0

Certidâo Negativa de Débitos Tributários

V

Fica ertikdo que não conshm, atÉ a p{esênte de, perd'Êruras de l€spqlsetil** da pês6oa fi§ce ou iurídi$a eime
il€ntiHã, Í€tElir/6 aos tibubc adminisHos poí êsta SecÍêtsti:r.

Esla cêÍtidão sng obâ todc c sÊus êstabêlêciÍnônto8 quanto à hoxistência dê dábiG, irdusive os inscÍr'tos nâ Díüda
Alira, dâ compê$ncb da Prôcurâdü&l G*âl do Êshdo, rêssâlvâdo o dirsilo & Fazêrdâ Pútlhe do Estado dã Bâhia

cobrar qL6lÊqusr débitos que úerem a s« apurados p&rixrnenG.

Emitida em 04/06X2025, confonne Portaria no 918f99, 1en!o \Íálida por 60 dias, conbdos a partir da data de sua
efnu§sÉto.

{Emffi p#â o* oüsf,he & sts" lt3 a It4 de f,êi 3-ffi dÊ 1l de ür*tnbro & 1981 r Código
fributário do Estado dâ Bahla)

Certidão Nt 2025m69247

NOIüE

x x x xxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx:

rHscRIçÃo EsTâ§uáL CÊF

tl*§l,**74

AUTEHNCIDÂDE DE§TE DOCUIIÊNTO PODE 8ER COiilPROVADÀ HÀ§ INSPETOR1ÀS TNZEXOAUI
Oü IÍIA${TERilEL t{O EI{DEREçO t$Jlwrru@

V#i& sí?r â aptçs*r*açáq) con*ffitâ dorâÍtão srif;*nd de f§#iÉo no #FF üu no ÇHPJ da
Swe{aria da Rece*ta Federd do Ministerio da Fazryr&-

Págrna 1 de I RelCe*idaoN egativa. rpt



ffiffi}I*rc DI FAZE}IDÀ
§êcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fuanda Nacional

CERNDÃO ilEGATNÍÀ DE DÉBfT(xi RELÂTTVIOS ÀO.E TNSEUTOS fEDERÀI§ C À OIVIOI
âTn r DÀ uünlo

l{o*pe: FEfillÂtff}A CEn#}§ffiA IE OUEB0üU
CPF: tí4.397.{t3lt-74

Ressalvado o direits de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
rÊÊponsabiffi do suieib gmsivo ecirfia iderdificd que vbtun â ser ryüdes, é cstificado Sle
não mnstam pendências êm seu noíne, relatims a crÉditos tÍihJüâÍios adminbfados pela Sesetaria
da Receita Federal do Êrasil {RFB} e a inscrições em Divida Ativa üa União (DAU} junto à
Procuradorie-Gêrd da Fazenda Naciond {PGFN}.

Esta certidão sa refsre à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indtsive as contfuiriçôes sociâis previsüs nas affneas 'â' â 'd do parágrafu úrico do art 11 dá Lei no
8.2í2, de 24 delulho de I§91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autrnficidade na lnternêt, nos
e ndereços <trtp :/lífr . gw.be ou <http : /lwww. pgfn. gan-brr.

Certidão emitida gratrítamente com base na Portaris Coniunta RFBry,GFll no ,-751, & 2Í1Am14-
Emiffia às 15:1$:10 do dia 04r0§Í?sl25 <hom e data de Brreília.
Válida aÉ Afi12fàtf25-
CÕdigo de çonHe da cerH-ao: D0FF.F{F3"330â-FIEü
QuaQuer râslra qr enenda invalidará este documento.

ü



cgRsr»Ão sEGÀTruâ, DE oÉ:grros rn,âBât"nrsrJts

Nome: F§RN.A§DÀ CERQUEIRÀ DE QUEIROA
CPF: 114 - 397.035-?4
Certidão no: 3100481-1 /2A25
Expedição: 04 / 06/2025, às 15: 1? :11
Validade: 01/12 /2A25 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇã+,

dias, contados da data

Certifica-se quê FEmíâlnâ @ü8fRtr DE QUEIRO8, inscrito{a) no CPF' sob
o no X.1l-39?-035-?d, tIÃO CtrSIe côrno inadi-mplente no Banco Nacional
de Devedorês Trabalhistas -

Certidão em-Ltida com base nos arts. 6 42*A e 883*-it da üonsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467 / 201f, e no Ato A7/2ü22 da CGJT, de 2a de janeiro de 2ü22.
Os dados const*ntes dssta C*rtidão sã+ de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a e$presa em relação
a todos os seus estabetecimentos, agências ou filiais.
A aceit aÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua
autenticidade no pôrta1 do Tri-bunal §uperior do Trabalho na
Internet (http : / /lrww. tst. jus .br) .

Certidão emitj-da gratuitamentê.

MFORLâçAO IilPOBTÀrÍ3E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados
necessários à identificaÇão das pessoas nat,urais e juridicas
inadimplentes perante a,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas eÍn sentença eondenatória transitada êm julgado ou êrn

acordos j udiciais t rabalhistas, inclusive rto concernente aos
reco-l-himentos prevideflciários, a honorários, a custas, a
emolumÊntos úrx a recolhimentos deterninados ÊÍn lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Hinistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, pôr
disposição legaI, contiver força execuLiva,
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